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EDIÇÃO EXTRA Nº 02

LEI
<#E.G.B#1568028#1#1573281>

LEI Nº 12.476, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Autor: Deputado Valdir Barranco

Institui a implementação de tendas 
violetas contra violência sexual em 
eventos culturais realizados em 
espaços públicos no âmbito do Estado 
de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei institui tendas violetas contra violência sexual 
ocorrida em eventos culturais realizados em espaços públicos no âmbito do 
Estado de Mato Grosso.

Art. 2º  Fica assegurado a toda mulher ou homem, in-
dependentemente de classe, raça, etnia, orientação sexual ou idade, o 
acolhimento por meio das tendas violetas.

Art. 3º  As tendas violetas se constituem como espaço para 
acolhimento às vítimas que denunciem abuso sexual, assédio sexual e 
importunação sexual em eventos culturais realizados em espaços públicos, 
bem como para oferecer materiais informativos sobre prevenção à violência 
sexual, conscientizando sobre a importância do consentimento evidente 
antes de toda e qualquer interação sexual.

Art. 4º  São formas de violência sexual, entre outras, tipificadas 
pelo Código Penal Brasileiro:

I - abuso sexual;
II - assédio sexual;
III - importunação sexual.

Art. 5º  Para os efeitos desta Lei, ficam definidos como eventos 
culturais realizados em espaços públicos, entre outros:

I - blocos de carnaval de rua;
II - rodas de samba em espaços públicos;
III - apresentações culturais em praças públicas;
IV - apresentações culturais em feiras livres.

Art. 6º  A política pública que visa coibir a violência sexual em 
espaços públicos deverá ocorrer por meio de um conjunto articulado de 
ações entre os órgãos do Estado e do sistema de justiça.

Art. 7º  Produtores culturais autorizados pela Prefeitura para 
realizar o evento público deverão comunicar ao órgão do Estado competente 
da ocorrência do evento cultural a ser realizado em espaço público para 
acionar a organização das tendas violetas.

Art. 8º  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 9º  VETADO.

Art. 10  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   abril   de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568028#1#1573281/>

Protocolo 1568028



Diário   Oficial Página 2   09 de Abril de 2024 Nº 28.718
<#E.G.B#1568031#2#1573285>

LEI Nº 12.477, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Autor: Deputado Fabio Tardin - Fabinho

Institui a Campanha do Agasalho no 
âmbito do Estado de Mato Grosso.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica instituída, no Estado de Mato Grosso, a Campanha 
do Agasalho a ser realizada todos os anos nos meses de maio a julho, 
época em que o frio é mais intenso no Estado.

Art. 2º  A Campanha do Agasalho consistirá no incentivo às 
doações de roupas e acessórios de inverno para serem repassados às 
pessoas em situação de vulnerabilidade social, residentes no Estado de 
Mato Grosso, e entidades sem fins lucrativos cadastradas na Secretaria de 
Estado de Assistência Social e Cidadania.

Art. 3º  A Campanha que se refere esta Lei deverá também ser 
realizada por meio de ações de conscientização, eventos e de divulgação 
de material publicitário sobre o tema.

Art. 4º  A Campanha do Agasalho poderá ser realizada pelos 
Poderes legalmente constituídos do Estado de Mato Grosso, em parceria 
com empresas e entidades publicas e privadas do Estado.

Art. 5º  VETADO.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568031#2#1573285/>

Protocolo 1568031
<#E.G.B#1568032#2#1573288>

LEI Nº 12.478, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Autor: Deputado Eduardo Botelho

Dispõe sobre a capacitação dos 
funcionários de bares, restaurantes, 
boates, clubes noturnos, casas de 
espetáculos e congêneres, de modo a 
habilitá-los a identificar e combater o 
assédio sexual e a cultura do estupro 
praticados contra as mulheres.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  A empresa enquadrada como bar, restaurante, boate, 
clube noturno e casa de espetáculo, bem como outra de atividade similar, 
deverá promover, anualmente, a capacitação de todos os seus funcionários 
para que estejam habilitados a identificar e combater o assédio sexual e 
a cultura do estupro praticados contra as mulheres que trabalham ou 
frequentam tais lugares.

Parágrafo único  O estabelecimento de que trata o caput 
deste artigo deverá afixar aviso, em local de fácil visualização, com a 
indicação do funcionário ou funcionária responsável pelo atendimento e 
proteção à mulher que se sinta em situação de risco.

Art. 2º  Uma vez identificada a prática de qualquer das condutas 
previstas nesta Lei, o estabelecimento ficará responsável pelo suporte e 
assistência imediatos à vítima que, uma vez solicitado, compreende todas 
as etapas desde o acolhimento da mulher no local até o acompanhamento 
à residência, unidade de saúde, posto policial ou outro local que se fizer 
necessário.

Art. 3º  A infração às disposições da presente Lei acarretará ao 
responsável infrator as sanções previstas no art. 56 da Lei Federal nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, aplicáveis 
na forma de seus arts. 57 a 60.

Art. 4º  Ulterior disposição regulamentar desta Lei definirá o 
detalhamento técnico de sua execução, bem como delineará os critérios 
essenciais à capacitação dos funcionários.

Art. 5º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 
à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor em 60 (sessenta) dias de sua 
publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   abril   de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568032#2#1573288/>

Protocolo 1568032
<#E.G.B#1568035#2#1573289>

LEI Nº 12.479, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Autor: Deputado Lúdio Cabral

Institui o Protocolo Antirracista 
determinando aos estabelecimentos 
de grande circulação de pessoas que 
implementem medidas de prevenção, 
conscientização e acolhimento de 
vítimas em situações de racismo.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Esta Lei obriga que estabelecimentos de grande circulação 
de pessoas implementem medidas de prevenção, conscientização e 
acolhimento às pessoas negras em situação de risco ou violência racial nas 
suas dependências no âmbito do Estado de Mato Grosso.

§ 1º  Para os efeitos desta Lei, consideram-se 
estabelecimentos de grande circulação de pessoas os supermercados, 
hipermercados, shoppings centers, lojas, big lojas, universidades, órgãos 
públicos, restaurantes, casas de shows, baladas, bares, teatros e demais 
estabelecimentos de lazer ou semelhantes, com 10 (dez) funcionários ou 
mais.

§ 2º  Considera-se situação de risco ou violência racista 
aquela pessoa que alegue ter sido constrangida e vítima, na tentativa ou 
outra forma de coação, com finalidade objetiva e subjetiva, de preconceito 
racial.

§ 3º  Considera-se prevenção e conscientização as atividades 
em que o coletivo dos funcionários sejam orientados em treinamentos 
acerca do letramento racial e racismo estrutural, com situações e exemplos 
práticos, especialmente para os seguranças, vendedores e fiscais de tais 
estabelecimentos.

Art. 2º  As ações de prevenção a potenciais vítimas de situações 
de risco ou violência racial em estabelecimentos, conforme o § 1º do art. 1º, 
e nas suas dependências são obrigatórias.

§ 1º  É indispensável a disponibilização de material informativo 
sobre os canais de comunicação de denúncia de situações de racismo ou 
de violência racial em locais visíveis.

§ 2º  É indispensável a instalação, pelos estabelecimentos 
elencados no §1º do art. 1º desta Lei,  de canal virtual e físico de denúncia 
de situações de racismo ou de violência racial ocorrida no estabelecimento.

§ 3º  A equipe de funcionários e ocupantes de cargos 
administrativos, de gerência, de terceirizados, se houver, deverão passar 
por treinamento específico sobre identificação de situações de racismo e de 
acolhimento às potenciais vítimas.

§ 4º  Destacar-se-á funcionário, treinado para o acolhimento 
da vítima, ficando exposto ao público o nome desse responsável.

§ 5º  As empresas, conforme disposto no § 1º do art. 1º 
desta Lei, devem implementar políticas de incentivo à paridade racial no 
quadro de funcionários, nos cargos de administração e gerência de seus 
estabelecimentos comerciais.
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Art. 3º  São obrigatórias as medidas de prevenção, acolhimento 

às vítimas de racismo nas dependências dos estabelecimentos comerciais.

§ 1º  Seleção de espaço físico reservado para o acolhimento 
imediato da vítima pelo profissional treinado pela empresa.

§ 2º  Acompanhamento da vítima por funcionário especialmente 
treinado para o acolhimento, desde a identificação ou denúncia do ocorrido 
até o efetivo deslocamento para delegacias especializadas ou atendimento 
psicológico.

§ 3º  O acionamento imediato das autoridades policiais e de 
combate à intolerância.

§ 4º  Todas as ações de proteção e encaminhamento de 
denúncias às autoridades responsáveis deverão ocorrer em máxima 
discrição para proteção da integridade física e moral da vítima.

§ 5º  Devem ser preservadas todas as evidências que possam 
ser utilizadas pela autoridade policial para a investigação das alegações do 
crime de racismo.

Art. 4º  São indispensáveis ações de auxílio às autoridades 
policiais e de combate à intolerância no acolhimento de potenciais vítimas 
e na apuração e investigação das denúncias de racismo ou violência em 
estabelecimentos comerciais e suas dependências com:

I - agilidade no auxílio da coleta de provas;
II - a facilitação da identificação de potenciais testemunhas;
III - o acesso da autoridade policial, das vítimas e seus 

representantes às imagens de câmeras de segurança ou outros meios de 
identificação dos suspeitos.

Art. 5º  Caberá ao Poder Executivo Estadual regulamentar, 
fiscalizar e estabelecer sanções no disposto nesta Lei.

Art. 6º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   abril   de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568035#3#1573289/>

Protocolo 1568035
<#E.G.B#1568036#3#1573291>

LEI Nº  12.480, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Autor: Deputado Beto Dois a Um

Dispõe sobre alteração na Lei nº 12.050, 
de 04 de abril de 2023, que dispõe sobre 
o pagamento de meia-entrada nos 
pontos turísticos do Estado de Mato 
Grosso e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Fica alterado o inciso II do art. 1º da Lei nº 12.050, de 04 
de abril de 2023, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º  (...)
(...)
II - estudantes em conformidade com o art. 1º da Lei 

Federal nº 12.933, de 26 de dezembro de 2013, que sejam inscritos no 
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal (CadÚnico) 
e cuja renda familiar mensal seja de até 2 (dois) salários mínimos, na 
forma do regulamento;

(...)”

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   abril  de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568036#3#1573291/>

Protocolo 1568036

<#E.G.B#1568037#3#1573293>

LEI Nº  12.481, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Autor: Deputado Thiago Silva

Dispõe sobre a disponibilização do 
código QR CODE em todas as placas de 
obras públicas no âmbito do Estado de 
Mato Grosso, para leitura e fiscalização 
eletrônica por dispositivos móveis.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO 
GROSSO, tendo em vista o que dispõe o art. 42 da Constituição Estadual, 
aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º  Os órgãos públicos e entidades integrantes da 
Administração Pública direta e indireta, de quaisquer dos Poderes do Estado 
de Mato Grosso, devem disponibilizar eletronicamente, por intermédio do 
órgão responsável pela obra pública, o Código de Barra Bidimensional - QR 
CODE em cada placa de obra pública no âmbito do Estado de Mato Grosso, 
para leitura por meio de smartphone e outros dispositivos móveis, mediante 
acesso à página da web, com informações completas e atualizadas sobre 
a sua execução.

Parágrafo único  O surgimento de novas tecnologias que 
venham a substituir o Código de Barra Bidimensional - QR CODE não 
prejudicará o cumprimento do disposto nesta Lei.

Art. 2º  No acesso à base de dados oficiais na web, deverão estar 
disponibilizados, para fiscalização pública, os empenhos, as notas fiscais e 
eventuais aditivos contratuais lançados, além das seguintes informações 
sobre a execução da obra:

I - objeto da obra;
II - justificativa;
III - população atendida;
IV - valor previsto e valor já gasto;
V - data da ordem de serviço;
VI - empresa (s) executante (s), com dados completos;
VII - responsável técnico;
VIII - eventuais aditivos contratuais, com detalhes;
IX - projeto arquitetônico e imagens;
X - cronograma com a data do prazo de previsão da 

conclusão da obra;
XI - nome dos agentes públicos responsáveis pela 

fiscalização da obra;
XII - cópia do processo SEI/GDF.

Art. 3º  Em caso de ocorrência de interrupção, paralisação ou 
embargo da obra por mais de trinta dias, os motivos técnicos ou legais que 
os fundamentaram também deverão ser disponibilizados.

Art. 4º  As entidades e órgãos públicos integrantes da 
Administração Pública direta e indireta, de quaisquer dos poderes do 
Estado de Mato Grosso responsáveis pelo acompanhamento da obra, 
devem disponibilizar todas as informações referentes aos procedimentos 
licitatórios, com interface simples para acesso de toda a população ao Portal 
da Transparência e ao Sistema de Acompanhamento de Obras Públicas do 
Governo do Estado de Mato Grosso.

Parágrafo único  O Poder Executivo deve atualizar, 
mensalmente, as informações e alimentar o banco de dados inseridos no 
Sistema de Acompanhamento de Obras Públicas do Governo do Estado 
de Mato Grosso, e no Portal da Transparência do Estado de Mato Grosso.

Art. 5º  Nas obras já em andamento deve ser disponibilizado, nas 
placas instaladas ou em painel em algum local do canteiro de obras, o QR 
CODE com as informações previstas nesta Lei.

Art. 6º  Nas respectivas páginas da internet do Governo e das 
Secretarias responsáveis pelas obras, também devem ser disponibilizados 
meios para que o cidadão e sociedade possam interagir com o setor público 
por meio de chat, e-mail, redes sociais ou telefonema direto para o setor 
competente.

Art. 7º  As informações disponibilizadas nos sites devem ter 
acessibilidade aos deficientes auditivos e visuais ou com limitação física, 
seguindo as diretrizes de acessibilidade para conteúdo web.
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Art. 8º  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

à conta de dotações orçamentárias específicas ou suplementadas, se 
necessário.

Art. 9º  Esta Lei define o mínimo de especificações e 
funcionalidades, devendo o Poder Executivo, em regulamento próprio, 
estabelecer os critérios para sua implementação e cumprimento.

Art. 10  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   abril   de 2024, 203º da 
Independência e 136º da República.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568037#4#1573293/>

Protocolo 1568037

VETO DO GOVERNADOR
<#E.G.B#1568039#4#1573294>

MENSAGEM Nº 47, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, 
e 66, IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 802/2023, que “Institui a 
implementação de tendas violetas contra violência sexual em eventos 
culturais realizados em espaços públicos no âmbito do Estado de 
Mato Grosso”, aprovado pelo Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 
13 de março de 2024.

Eis o dispositivo a ser vetado:

Art. 9º  O Poder Executivo regulamentará a presente Lei dentro 
do prazo de 30 (trinta) dias.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado 
opinou pelo veto parcial ao projeto de lei, com incidência no dispositivo 
supramencionado, de acordo com o tópico elencado em parecer, o qual 
acompanho integralmente:

• Inconstitucionalidade material do art. 9°, por ilegitimidade do 
Poder Legislativo para fixação de prazo ao Poder Executivo 
para regulamentação de norma, conforme estabelecido pelo 
STF na ADI 4.727: violação ao art. 2º da Constituição Federal.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 802/2023, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2024.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568039#4#1573294/>

Protocolo 1568039
<#E.G.B#1568040#4#1573296>

MENSAGEM Nº 48, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 1567/2023 que “Institui 
a Campanha do Agasalho no âmbito do Estado de Mato Grosso”, 
aprovado pelo Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 13 de março 
de 2024.

Eis o dispositivo a ser vetado:

Art. 5º Esta Lei será regulamentada nos termos do art. 38-A da 
Constituição Estadual.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto parcial ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com o tópico elencado em parecer, o qual acompanho integralmente:

● Inconstitucionalidade material por ilegitimidade do 
Poder Legislativo para fixação de prazo ao Poder Executivo, 
para regulamentação de norma, conforme estabelecido pelo 
Supremo Tribunal Federal na ADI 4.727. Violação aos arts. 2º 
e 84, II, da Constituição Federal.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar parcialmente o Projeto de Lei nº 1567/2023, as quais ora submeto 
à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2024

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568040#4#1573296/>

Protocolo 1568040
<#E.G.B#1568041#4#1573297>

MENSAGEM Nº 49, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, e 
66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência que 
decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1495/2023 que �Institui a 
Política de Fornecimento de Contraceptivo Intrauterino Hormonal de 
Longa Duração na rede pública de saúde do Estado”, aprovado pelo 
Poder Legislativo na Sessão Plenária do dia 13 de março de 2024.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

● Inconstitucionalidade formal, por extrapolar a competência 
normativa conferida aos estados pelo art. 24, XII, da 
Constituição Federal, para legislar sobre proteção e defesa 
da saúde, já que cuida de regra de natureza geral, de 
competência da União, ente legítimo para estabelecer os 
tratamentos e procedimentos a serem disponibilizados pelo 
SUS, conforme disposto no Decreto nº 7.508, de 28 de junho 
de 2011, e em dissonância com os comandos contidos na 
Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017 
e na Portaria GM/MS nº 3.435, de 8 de dezembro de 2021, 
ambas do Ministério da Saúde, as quais, em atendimento às 
normas gerais que regem a matéria, conferem ao ente federal 
a responsabilidade pela definição, aquisição e disponibilização 
aos demais entes dos dispositivos intrauterinos a serem 
oferecidos pelo SUS;
● Inconstitucionalidade formal, por ofensa ao princípio 
da harmonia e independência dos poderes e usurpação da 
competência administrativa do Poder Executivo, ao interferir 
em atribuição conferida pelo art. 25, I, “g”, da LC nº 612/2019, 
à Secretaria Estadual de Saúde. Violação ao art. 2°, da 
CRFB/88, ao art. 39, parágrafo único, inciso II, alínea “d” e ao 
art. 66, V, ambos da CE/MT.
● Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação 
que resulta em despesa pública, sem, contudo, apresentar 
a respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro 
e demonstrar a compatibilidade da norma com a legislação 
orçamentária. Violação ao art. 113 da ADCT, ao art. 167, I, 
ambos da CRFB/88, ao art. 165, I, da CE, ao art. 16 da LC nº 
101/2000 e ao art. 15 da LC Estadual nº 614/2019.; e
● Inconstitucionalidade Material, por fixar prazo para que 
o Poder Executivo regulamente a propositura. Violação do 
princípio da separação e independência dos poderes, previsto 
no art. 2º da Constituição Federal, conforme entendimento 
exarado pelo STF na ADI 4727.
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Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 

vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1495/2023, as quais ora submeto 
à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   abril   de 2024.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568041#5#1573297/>

Protocolo 1568041

<#E.G.B#1568043#5#1573298>

MENSAGEM Nº  50, DE 09 DE ABRIL DE 2024.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, 
e 66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência 
que decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 93/2024, que “Altera 
dispositivo da Lei nº 12.286, de 05 de outubro de 2023, que Dispõe 
sobre o Programa CNH Social, incluindo os Povos Originários como 
beneficiários no âmbito do Estado de Mato Grosso”, aprovado pelo 
Poder Legislativo de Mato Grosso na sessão plenária do dia 13 de março 
de 2024.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 
pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 
com os tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

• Inconstitucionalidade formal, por invasão da competência do 
Poder Executivo para deflagrar processo legislativo que verse 
sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias 
de Estado e Órgãos da Administração Pública, haja vista 
que interfere nas competências administrativas conferidas à 
SETASC pelo art. 16 da LC nº 612/2019. Ofensa aos arts. 39, 
parágrafo único, II, “d”, e 66, V, ambos da CE;
• Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação que resulta 
em despesa pública, sem, contudo, apresentar a respectiva 
estimativa do impacto orçamentário e financeiro. Violação ao 
art. 113 da ADCT, da CRFB/88, ao art. 165, I, da CE/MT, ao 
art. 16 da LC Federal nº 101/2000 e ao art. 15 da LC Estadual 
nº 614/2019;
• Inconstitucionalidade material: afronta ao princípio da 
razoabilidade, por interferir nos objetivos precípuos da política 
pública original. O Programa CNH Social foi concebido com a 
finalidade específica de proporcionar acesso gratuito à primeira 
Carteira Nacional de Habilitação para pessoas de baixa renda. 
Ampliar seu escopo para incluir nova categoria de beneficiários 
poderia diluir seus recursos e desviar o foco de sua missão 
original, comprometendo a eficiência e eficácia do programa. 
Na forma atual, caso cumpridos os requisitos previstos na lei, 
nada impede que pessoa integrante de comunidades de povos 
originários seja beneficiada pelo programa.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 
vetar integralmente o Projeto de Lei nº 93/2024, as quais ora submeto à 
apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de  abril  de 2024.

MAURO MENDES
Governador do Estado

<#E.G.B#1568043#5#1573298/>

Protocolo 1568043

<#E.G.B#1568044#5#1573299>

MENSAGEM Nº    51,    DE  09  DE    ABRIL    DE 2024.

Senhor Presidente da Assembleia Legislativa,

No exercício das competências contidas nos artigos 42, § 1º, 

e 66, inciso IV, da Constituição do Estado, comunico a Vossa Excelência 

que decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1557/2023, que 

“Dispõe sobre a criação da Carteira de Identificação para Portadores 

de Fibromialgia no âmbito do Estado de Mato Grosso”, aprovado pelo 

Poder Legislativo de Mato Grosso na sessão plenária do dia 13 de março 

de 2024.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria-Geral do Estado opinou 

pelo veto total ao projeto de lei pela sua inconstitucionalidade, de acordo 

com os tópicos elencados em parecer, os quais acompanho integralmente:

• Inconstitucionalidade formal, por invasão da competência do 

Poder Executivo para deflagrar processo legislativo que verse 

sobre a criação, estruturação e atribuições das Secretarias de 

Estado e Órgãos da Administração Pública, ao instituir nova 

obrigação administrativa a ser executada pela SETASC/MT. 

Ofensa ao art. 2°, da CRFB/88, e aos arts. 39, parágrafo único, 

II, “d”, e 66, V, ambos da CE/MT;

• Inconstitucionalidade formal, por instituir obrigação que 

resulta em despesa pública, sem, contudo, apresentar a 

respectiva estimativa do impacto orçamentário e financeiro. 

Violação ao art. 113 da ADCT, da CRFB/88, ao art. 165, I, da 

CE/MT, ao art. 16 da Lei Complementar n° 101/2000 e art. 15 

da Lei Complementar Estadual n° 614/2019;

• Inconstitucionalidade material, por ausência de razoabilidade, 

tendo em vista a necessidade de afastamento da incidência 

de normas meramente simbólicas, que preveem ações que 

podem ser concretizadas pela Administração Pública por atos 

administrativos com complexidade inferior, a serem expedidos 

pelo próprio Poder Executivo, protegendo o ordenamento do 

acúmulo de normas.

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me levaram a 

vetar integralmente o Projeto de Lei nº 1557/2023, as quais ora submeto 

à apreciação dos membros dessa Casa de Leis.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  09  de   abril   de 2024.

MAURO MENDES

Governador do Estado
<#E.G.B#1568044#5#1573299/>

Protocolo 1568044
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Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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